COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer sobre as emendas ao Projeto de Lei nº. 23, de 30 de abril de 2003, do Executivo. 
Conforme o artigo 272 do Regimento Interno, o projeto ficou pelo prazo de duas sessões ordinárias para recebimento de emendas, onde recebeu 13 (treze). 

De acordo com os preceitos da Constituição Federal, da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei Orgânica do Município, não apresentamos nenhum óbice neste campo, entendendo que a propositura está em condições de ser acolhida. 

Somos favoráveis à manutenção do projeto na forma como foi apresentado pelo Executivo, portanto, contrários a todas as emendas, pelo que segue: 

Emenda nº. 1 – já está incluída no programa 06.01; Emenda nº 2 – já existe o programa. Emenda nº. 3 – o item numerado como 069-3 é incompatível com o programa, pois deveria estar no 89; Emenda nº 4 – não é matéria de PPA; Emenda nº 5 – a utilização de área do Estado depende de convênio; não é matéria de PPA; Emenda nº 6 – o programa existente já abrange a atividade citada; Emenda nº. 7 – já é realizado pelo Projeto Cata Lata;  Emenda nº. 8 – a lei ambiental já dispõe sobre isso, não é matéria de Plano Plurianual; Emenda nº. 9 – depende de convênio, não é matéria de PPA;  Emenda nº. 10 – não é matéria de PPA; Emenda nº. 11 – já consta em vários programas existentes; Emenda nº. 12 – já existe lei específica; Emenda nº. 13 – já consta no programa 055.03

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 16 de junho de 2003.
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